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LEI N° 3.418/2015 

Autoriza o ·Executivo Municipal abrir Crédito 
Adicional Esp~cial no Orçamento Geral do Município; 
alteram as Metas e Prioridades das Leis Íl0 3.330/2014 
de 27/08/2014 Lei Plurianual -PPA; Altera a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias n° 3.328/2014 de 27/08/2014 
e dá outras providências: 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI: 

Art. 1° - Altera as Leis n° 3.330/2014 do Plano Plurianual para o período de 2014 á 2017 de 

27/08/2014 e 3.328/2014 de 27/08/2014 Lei de Diretrizes Orçamentárias -LDO, para o exercício de 2.015, 

passando a vigorar as metas estabelecidas nos anexos I e 11 destas Leis com a alteração das seguintes 

metas: 

Art. 2° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no valor de 

R$3.000,00 (Três mil reais) na classificação funcional programática do Orçamento Geral do Município Lei no 

3.329/14 de 27.08.14, que abaixo especifica: 

CODIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
1400 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
1402 Fundo Mun. Da Criança e do Adolescente 
0824300236.037 Manutenção dos Programas de Ass. a Criança e Adolesc. 
3.3.90.39 Outros serv. de terceiros- Pessoa Jurídica 880 3.000,00 
TOTAL 3.000,00 

Art. 3° - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do Crédito Adicional Especial 
acima correrão por superávit financeiro do exercício anterior. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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